
INDICAÇÃO Nº 
3005
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de medidas junto à Secretaria do Meio Ambiente para impor celeridade à tramitação e aprovação da minuta da Lei Específica para criação da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Sistema Produtor Alto Tietê.
JUSTIFICATIVA

O Instituto de Pesquisas Tecnológicas fomentou as pesquisas e as Câmaras Técnicas do Sub-Comitê Alto Tietê-Cabeceiras e do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê aprovaram e já direcionaram aos Conselhos de Recursos Hídricos e do Meio Ambiente a minuta da Lei Específica que cria a Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Sistema Produtor Alto Tietê. 

Há de se acrescentar que tais Conselhos são vinculados à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e que a região do Alto Tietê é composta pelos municípios de Arujá, Biritiba Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis e Suzano.

Os mananciais são protegidos pela legislação vigente, que restringe a atuação e movimentação da infraestrutura urbana nas regiões delimitadas.

A aprovação desta Lei Específica ampliará os recursos a serem investidos e permitirá ações imediatas junto à população no tocante à moradia e exploração de recursos.

Para tanto, após a aprovação da minuta pelos Conselhos, a Secretaria Estadual do Meio Ambiente, por intermédio do Poder Executivo, pode apresentar tal lei para apreciação e aprovação pelo Legislativo.

Contando com o apoio dos Nobres Pares, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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